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O Prefeito Municipal de Riacho de Santana' Estado do Rio Grande do

;#:t;J;; il'i cassio Fernandes de silva'-no uso de suas

liüi-ããt otl rt 
" 

,ao "onr"'ii* 
pão Art' 74' inciso I' da Lei orgânica

do Mruricípio de Riacho de Santana'

Art. 1o - Conceder ao Seúor DAVI CASSIO FERNANDES DA

SILVA. Prefeito, 2 (duas) dirárias' no valor uniúrio de R$ 1'000'00 (um

mil reais), totalizando, portanto' RS 2'000'00 (dois mil reais) referente

as despesas decorrentes de viagem do servidor deste município para

Brasília/DF, para participar da Mobilização Municipalista' nos dias 9 e

RESOLVE'

10 de setembro do corrente ano'

2025.

Art. 2" A pÍesente Portaria entraní em vigor na data de sua publicação'

r"rogud* as disposições em contrário'

Palócio Municipal de Riacho de Santana/RN' em 9 de setembro de

c/o'

Chefe de Gabin
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